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DECRETO N° 10.209/2021  

 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora ROZANA LIDUARIO CAMACHO, inscrita no         
RG: 5.312.770-3 e CPF: 036.500.469-38 do cargo de Diretora do Departamento 
de Assistência ao Idoso, símbolo CC-1 do Quadro de pessoal em Comissão no 
dia 01 de fevereiro de 2021. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, com efeitos 
retroativos à data de 01/02/2021 revogadas as disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 01 de fevereiro de 2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

PORTARIA N.º 052/2021 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder ao servidor 

RODRIGO CAMARGO SANTANA, funcionário desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Bioquímico, suas férias regulamentares referente ao período 

aquisitivo 2016/2017, nos termos do Art. 104, § 4º, inciso I, sendo 30 dias 

fracionados em dois períodos de 15 (quinze) dias corridos e a serem gozados 

da seguinte forma: 

Período I – 01/03/2021 à 15/03/2021 – 15 dias  

Período II – 13/04/2021 à 27/04/2021 – 15 dias 

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2021 

                                                                                    
                                           YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 049/2021 

 
       O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  

WALNEZ BONETTI, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do 

dia 17/02/2021 à 18/03/2021, referente ao período aquisitivo 2012/2013.      

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2021 
                                                                                    
                                         YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 051/2021 
 

                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  

SILVANA APARECIDA TABORDA DE SOUZA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/03/2021 à 30/03/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019.      

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2021 
                                                                                             

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 050/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  

LILIAN MARIA JUBANSKI DA SILVA, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/03/2021 à 30/03/2021, referente 

ao período aquisitivo 2019/2020.      

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2021 
                                                                                  
                              

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 
Lei Municipal nº 1549/2012, 07 de março de 2012 

Ylson Alvaro Cantagallo 
Prefeito Municipal 

Departamento Municipal de Licitação e compras 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital 

Avenida Brasil, 694, centro 
CEP: 86840-000 

Fone: (43) 3461-1332 
Faxinal - PR 

E-mail: diariooficial@faxinal.pr.gov.br 
Site: www.faxinal.pr.gov.br 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@faxinal.pr.gov.br
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 10 de fevereiro de 2021 Ano 2021 Edição nº 513/2021 Pág. 2  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 048/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder ao servidor 

GABRIEL MORROQUE STRESSER DOS SANTOS, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Projetos, suas férias 

regulamentares referente ao período aquisitivo 2020/2021, nos termos do Art. 

104, § 4º, inciso I, sendo 30 dias fracionados em dois períodos de 15 (quinze) 

dias corridos e a serem gozados da seguinte forma: 

Período I – 15/02/2021 à 01/03/2021 – 15 dias  

Período II – 12/07/2021 à 26/07/2021 – 15 dias 

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Fevereiro de 2021 

                                                                                    
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 047/2021 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  

RUBENS DOS SANTOS ORTIZ, funcionário desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 15/02/2021 à 16/03/2021, referente ao período aquisitivo 

2016/2017.      

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2021 
                                                                                    
                                       YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO N.º 10.229/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre 
Progressão Funcional 
Vertical. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas 
no art. 16, § 1º, da Lei Municipal nº 1.275/2008(Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, à servidora 

abaixo relacionada, mediante conclusão do curso de 
Graduação em Licenciatura em Pedagogia a partir de 01 de 
Fevereiro de 2021.  

 

Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

Rafaela 
Petriu 

Professora de 
Educação Infantil 

Educação RII 01 

  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da sua data de 

publicação, revogada as  disposições em contrário. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 09 de fevereiro de 2021. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N° 10.217/2021 
 

SUMULA: Dispõe sobre 
Ponto Facultativo em 
Comemoração ao Carnaval 
no âmbito do Município de 
Faxinal para o ano de 2021. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, 

comércio em geral, Instituições Bancárias, de Ensino, e demais 
Instituições congêneres, exclusivamente no dia 16 de fevereiro 
de 2021, em decorrência do Carnaval, devendo permanecer 
em atividades normais, os serviços essenciais do Município, 
sendo eles: 

 
 I Coleta de Lixo 
 II Vigilância Sanitária em sistema de plantão 
 III Hospital Municipal 
 IV Plantão COVID-19 
    
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 

efeitos retroativos à data de 03/02/2021, revogada as 
disposições em contrário. 

 
     Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 03                                                                                                                                                                                                          
de fevereiro de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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